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CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL
 Não somente os empregados, mas também os 
empregadores e empresas, sejam urbanos ou rurais, estão 
obrigados a contribuir anualmente para o sindicato 
representativo da respectiva categoria econômica. 
 Denomina-se Contribuição Sindical Patronal o 
encargo devido pelas empresas, agentes ou trabalhadores 
autônomos e profissionais liberais, organizados em firma ou 
empresa, empregadores rurais, entidades ou instituições, ao 
Sindicato representativo da categoria econômica. 
 Tal contribuição deve ser distribuída, na forma da lei, 
aos sindicatos, federações, confederações e à “Conta 
Especial Emprego e Salário”, administrada pelo MTE 
(Ministério do Trabalho e Emprego).

BASE DE CÁLCULO
 A Contribuição Sindical dos Empregadores consiste 
numa importância proporcional ao capital social da firma ou 
empresa, registrado nas respectivas Juntas Comerciais ou 
órgãos equivalentes, mediante aplicação de alíquota.

AUTÔNOMOS E 

PROFISSIONAIS LIBERAIS 
 Os trabalhadores autônomos ou profissionais 
liberais, organizados em firma ou empresa com capital social 
registrado, devem recolher a Contribuição Sindical de 
acordo com a Tabela. Por outro lado, os referidos 
profissionais, quando não organizados em firma ou 
empresa, não estarão obrigados à Contribuição Sindical 
Patronal, de vez que, nesse caso, devem contribuir na base 
de 30% do Maior Valor de Referência. Essa contribuição 
deve ser paga no mês de fevereiro de cada ano. 

EMPRESA COM 

ATIVIDADES DIVERSAS 
 A empresa que explora mais de um ramo de 
atividade deve recolher a contribuição em favor do Sindicato 
representativo da atividade preponderante. Entende-se por 
atividade preponderante a que caracterizar a unidade de 
produto, operação ou objetivo final, para cuja obtenção todas 
as demais atividades convirjam, exclusivamente, em regime 
de conexão funcional.

PESSOAS JURÍDICAS 

EM CONSTITUIÇÃO 
 As pessoas jurídicas em fase de constituição devem 
recolher a Contribuição Sindical Patronal na ocasião em que 
requererem às repartições o registro ou a licença, para o 
exercício da respectiva atividade, adotando-se idêntico 
critério para os autônomos e os profissionais liberais com ou 
sem empregados.

ÉPOCA DO RECOLHIMENTO 
 As empresas devem recolher a contribuição sindical 
patronal até o dia 31 de janeiro de cada ano. 
 Esse recolhimento é feito ao Sindicato da respectiva 
categoria econômica, através de qualquer agência bancária, 
bem como em todos os canais da Caixa Econômica Federal 
(agências, unidades lotéricas, correspondentes bancários e 
postos de auto-atendimento). 

EMPRESAS RURAIS
 A Contribuição Sindical, devida pelos integrantes 
das categorias econômicas e profissionais das atividades 
rurais, é calculada, observando-se os seguintes critérios: 
 a) para os empregadores rurais organizados em 
empresas ou firmas, a Contribuição Sindical é proporcional 
ao capital social, de acordo com a Tabela.
 b) para os empregadores rurais não organizados 
em firma ou empresa, entender-se-á como capital o valor 
utilizado para o lançamento do Imposto Territorial do imóvel 

explorado, sendo fixado o valor a recolher de acordo com a 
Tabela.
 Desde janeiro/97, com a publicação da Lei 
8.847/94, que estabeleceu normas relativas ao cálculo e 
recolhimento do Imposto sobre a Propriedade Rural, a 
Secretaria da Receita Federal deixou de arrecadar e 
administrar as receitas da Contribuição Sindical Rural devida 
à Confederação Nacional da Agricultura (CNA) e à 
Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura 
(CONTAG). Assim, cabe à CNA e à CONTAG cobrar 
diretamente dos produtores rurais a Contribuição Sindical 
empresarial. 

EMPRESAS INSCRITAS 

NO SIMPLES NACIONAL
 Ao ser sancionada a Lei Complementar 123/2006, 
que instituiu o Simples Nacional, Regime Especial Unificado 
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, foi vetado o 
dispositivo que permitia a cobrança da Contribuição Sindical 
Patronal das ME (Microempresas) e EPP (Empresas de 
Pequeno Porte) optantes pelo Simples Nacional. 
 A p e s a r  d e s s e  v e t o ,  h o u v e  i n ú m e r o s 
questionamentos quanto à dispensa do pagamento da 
Contribuição Sindical Patronal para as referidas empresas 
optantes pelo Simples Nacional. 
 Diante disso, o MTE, através da Nota Técnica 2 
CGRT-SRT/2008, definiu que a Contribuição Sindical 
Patronal não é devida pelas empresas optantes pelo 
S imp les  Nac iona l .  Da  mesma fo rma ,  a  SRRF 
(Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil), 
através das Soluções de Consulta 382/2007 e 5/2009, 
respectivamente, da 9ª e 1ª Regiões Fiscais, firmou o 
entendimento de que as pessoas jurídicas optantes pelo 
Simples Nacional estão dispensadas do pagamento da 
Contribuição Sindical Patronal, instituída pela União. 
 O Supremo Tribunal Federal, através da Ação Direta 
de Inconstitucionalidade 4.033, de 15/09/2010, decidiu que 
as empresas enquadradas no Simples Nacional 
permanecem isentas do recolhimento de Contribuição 
Sindical Patronal.  Deste modo, as empresas enquadradas 
no Simples Nacional não são obrigadas ao recolhimento da 
Contribuição Sindical Patronal. 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
 Assim como as ME e EPP optantes pelo Simples 
Nacional, o MEI (Microempreendedor Individual), optante 
pelo Simei (Sistema de Recolhimento em Valores Fixos 
Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional), 
também fica dispensado do recolhimento da Contribuição 
Sindical Patronal.

PENALIDADES 
 A multa administrativa por infração aos dispositivos 
que tratam da Contribuição Sindical Patronal varia de         
R$ 8,05 a 8.050,66. 
 As principais penalidades ligadas à Contribuição 
Sindical Patronal são: 
 – deixar de recolher a Contribuição Sindical 
Patronal, no mês de janeiro de cada ano; 
 – deixar de recolher a Contribuição Sindical 
Patronal, quando estabelecer-se após janeiro, na ocasião 
em que requerer o registro nas repartições competentes.

ACRÉSCIMOS NO 

RECOLHIMENTO EM ATRASO 
 A Contribuição Sindical recolhida, fora do prazo de 
vencimento fica sujeita aos seguintes acréscimos: 
 MULTA: 10% sobre o valor da contribuição, nos 
primeiros 30 dias, acrescida de 2% por mês subseqüente de 
atraso; 
 JUROS: 1% ao mês, ou fração de mês.
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TABELA - SIMPLES NACIONAL

Receita Bruta em 12 meses (em R$)
Até 180.000,00

De 180.000,01 a 360.000,00
De 360.000,01 a 540.000,00
De 540.000,01 a 720.000,00
De 720.000,01 a 900.000,00

De 900.000,01 a 1.080.000,00
De 1.080.000,01 a 1.260.000,00
De 1.260.000,01 a 1.440.000,00
De 1.440.000,01 a 1.620.000,00
De 1.620.000,01 a 1.800.000,00
De 1.800.000,01 a 1.980.000,00
De 1.980.000,01 a 2.160.000,00
De 2.160.000,01 a 2.340.000,00
De 2.340.000,01 a 2.520.000,00
De 2.520.000,01 a 2.700.000,00
De 2.700.000,01 a 2.880.000,00
De 2.880.000,01 a 3.060.000,00
De 3.060.000,01 a 3.240.000,00
De 3.240.000,01 a 3.420.000,00
De 3.420.000,01 a 3.600.000,00

Alíquota IRPJ CSLL 

ANEXO I - Comércio

Cofins PIS/Pasep CPP ICMS
4,00% 
5,47% 
6,84% 
7,54% 
7,60% 
8,28% 
8,36% 
8,45% 
9,03% 
9,12% 
9,95% 

10,04% 
10,13% 
10,23% 
10,32% 
11,23% 
11,32% 
11,42% 
11,51% 
11,61% 

0,00% 
0,00% 
0,27% 
0,35% 
0,35% 
0,38% 
0,39% 
0,39% 
0,42% 
0,43% 
0,46% 
0,46% 
0,47% 
0,47% 
0,48% 
0,52% 
0,52% 
0,53% 
0,53% 
0,54% 

0,00% 
0,00% 
0,31% 
0,35% 
0,35% 
0,38% 
0,39% 
0,39% 
0,42% 
0,43% 
0,46% 
0,46% 
0,47% 
0,47% 
0,48% 
0,52% 
0,52% 
0,53% 
0,53% 
0,54% 

0,00% 
0,86% 
0,95% 
1,04% 
1,05% 
1,15% 
1,16% 
1,17% 
1,25% 
1,26% 
1,38% 
1,39% 
1,40% 
1,42% 
1,43% 
1,56% 
1,57% 
1,58% 
1,60% 
1,60% 

0,00% 
0,00% 
0,23% 
0,25% 
0,25% 
0,27% 
0,28% 
0,28% 
0,30% 
0,30% 
0,33% 
0,33% 
0,33% 
0,34% 
0,34% 
0,37% 
0,37% 
0,38% 
0,38% 
0,38% 

2,75% 
2,75% 
2,75% 
2,99% 
3,02% 
3,28% 
3,30% 
3,35% 
3,57% 
3,60% 
3,94% 
3,99% 
4,01% 
4,05% 
4,08% 
4,44% 
4,49% 
4,52% 
4,56% 
4,60% 

1,25%
1,86%
2,33%
2,56%
2,58%
2,82%
2,84%
2,87%
3,07%
3,10%
3,38%
3,41%
3,45%
3,48%
3,51%
3,82%
3,85%
3,88%
3,91%
3,95%

Receita Bruta em 12 meses (em R$)
Até 180.000,00

De 180.000,01 a 360.000,00
De 360.000,01 a 540.000,00
De 540.000,01 a 720.000,00
De 720.000,01 a 900.000,00

De 900.000,01 a 1.080.000,00
De 1.080.000,01 a 1.260.000,00
De 1.260.000,01 a 1.440.000,00
De 1.440.000,01 a 1.620.000,00
De 1.620.000,01 a 1.800.000,00
De 1.800.000,01 a 1.980.000,00
De 1.980.000,01 a 2.160.000,00
De 2.160.000,01 a 2.340.000,00
De 2.340.000,01 a 2.520.000,00
De 2.520.000,01 a 2.700.000,00
De 2.700.000,01 a 2.880.000,00
De 2.880.000,01 a 3.060.000,00
De 3.060.000,01 a 3.240.000,00
De 3.240.000,01 a 3.420.000,00
De 3.420.000,01 a 3.600.000,00

Alíquota IRPJ CSLL 

ANEXO II - Indústria

Cofins PIS/Pasep CPP 
4,50% 
5,97% 
7,34% 
8,04% 
8,10% 
8,78% 
8,86% 
8,95% 
9,53% 
9,62% 

10,45% 
10,54% 
10,63% 
10,73% 
10,82% 
11,73% 
11,82% 
11,92% 
12,01% 
12,11% 

0,00% 
0,00% 
0,27% 
0,35% 
0,35% 
0,38% 
0,39% 
0,39% 
0,42% 
0,42% 
0,46% 
0,46% 
0,47% 
0,47% 
0,48% 
0,52% 
0,52% 
0,53% 
0,53% 
0,54% 

0,00% 
0,00% 
0,31% 
0,35% 
0,35% 
0,38% 
0,39% 
0,39% 
0,42% 
0,42% 
0,46% 
0,46% 
0,47% 
0,47% 
0,48% 
0,52% 
0,52% 
0,53% 
0,53% 
0,54% 

0,00% 
0,86% 
0,95% 
1,04% 
1,05% 
1,15% 
1,16% 
1,17% 
1,25% 
1,26% 
1,38% 
1,39% 
1,40% 
1,42% 
1,43% 
1,56% 
1,57% 
1,58% 
1,60% 
1,60% 

0,00% 
0,00% 
0,23% 
0,25% 
0,25% 
0,27% 
0,28% 
0,28% 
0,30% 
0,30% 
0,33% 
0,33% 
0,33% 
0,34% 
0,34% 
0,37% 
0,37% 
0,38% 
0,38% 
0,38% 

2,75% 
2,75% 
2,75% 
2,99% 
3,02% 
3,28% 
3,30% 
3,35% 
3,57% 
3,62% 
3,94% 
3,99% 
4,01% 
4,05% 
4,08% 
4,44% 
4,49% 
4,52% 
4,56% 
4,60% 

1,25% 
1,86% 
2,33% 
2,56% 
2,58% 
2,82% 
2,84% 
2,87% 
3,07% 
3,10% 
3,38% 
3,41% 
3,45% 
3,48% 
3,51% 
3,82% 
3,85% 
3,88% 
3,91% 
3,95% 

ICMS 
0,50%
0,50%
0,50%
0,50%
0,50%
0,50%
0,50%
0,50%
0,50%
0,50%
0,50%
0,50%
0,50%
0,50%
0,50%
0,50%
0,50%
0,50%
0,50%
0,50%

IPI

Receita Bruta em 12 meses (em R$)
Até 180.000,00

De 180.000,01 a 360.000,00
De 360.000,01 a 540.000,00
De 540.000,01 a 720.000,00
De 720.000,01 a 900.000,00

De 900.000,01 a 1.080.000,00
De 1.080.000,01 a 1.260.000,00
De 1.260.000,01 a 1.440.000,00
De 1.440.000,01 a 1.620.000,00
De 1.620.000,01 a 1.800.000,00
De 1.800.000,01 a 1.980.000,00
De 1.980.000,01 a 2.160.000,00
De 2.160.000,01 a 2.340.000,00
De 2.340.000,01 a 2.520.000,00
De 2.520.000,01 a 2.700.000,00
De 2.700.000,01 a 2.880.000,00
De 2.880.000,01 a 3.060.000,00
De 3.060.000,01 a 3.240.000,00
De 3.240.000,01 a 3.420.000,00
De 3.420.000,01 a 3.600.000,00

Alíquota IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS

ANEXO III - Receitas de Locação de Bens Móveis e de Prestação de Serviços não relacionados nos §§ 5º-C e 5º-D do art. 18 desta Lei Complementar.

6,00% 
8,21% 

10,26% 
11,31% 
11,40% 
12,42% 
12,54% 
12,68% 
13,55% 
13,68% 
14,93% 
15,06% 
15,20% 
15,35% 
15,48% 
16,85% 
16,98% 
17,13% 
17,27% 
17,42% 

0,00% 
0,00% 
0,48% 
0,53% 
0,53% 
0,57% 
0,59% 
0,59% 
0,63% 
0,63% 
0,69% 
0,69% 
0,71% 
0,71% 
0,72% 
0,78% 
0,78% 
0,80% 
0,80% 
0,81% 

0,00% 
0,00% 
0,43% 
0,53% 
0,52% 
0,57% 
0,56% 
0,57% 
0,61% 
0,64% 
0,69% 
0,69% 
0,70% 
0,70% 
0,70% 
0,76% 
0,78% 
0,79% 
0,79% 
0,79% 

0,00% 
1,42% 
1,43% 
1,56% 
1,58% 
1,73% 
1,74% 
1,76% 
1,88% 
1,89% 
2,07% 
2,09% 
2,10% 
2,13% 
2,15% 
2,34% 
2,36% 
2,37% 
2,40% 
2,42% 

0,00% 
0,00% 
0,35% 
0,38% 
0,38% 
0,40% 
0,42% 
0,42% 
0,45% 
0,45% 
0,50% 
0,50% 
0,50% 
0,51% 
0,51% 
0,56% 
0,56% 
0,57% 
0,57% 
0,57% 

4,00% 
4,00% 
4,07% 
4,47% 
4,52% 
4,92% 
4,97% 
5,03% 
5,37% 
5,42% 
5,98% 
6,09% 
6,19% 
6,30% 
6,40% 
7,41% 
7,50% 
7,60% 
7,71% 
7,83% 

2,00%
2,79%
3,50%
3,84%
3,87%
4,23%
4,26%
4,31%
4,61%
4,65%
5,00%
5,00%
5,00%
5,00%
5,00%
5,00%
5,00%
5,00%
5,00%
5,00%
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TABELA - SIMPLES NACIONAL

Receita Bruta em 12 meses (em R$)
Até 180.000,00

De 180.000,01 a 360.000,00
De 360.000,01 a 540.000,00
De 540.000,01 a 720.000,00
De 720.000,01 a 900.000,00

De 900.000,01 a 1.080.000,00
De 1.080.000,01 a 1.260.000,00
De 1.260.000,01 a 1.440.000,00
De 1.440.000,01 a 1.620.000,00
De 1.620.000,01 a 1.800.000,00
De 1.800.000,01 a 1.980.000,00
De 1.980.000,01 a 2.160.000,00
De 2.160.000,01 a 2.340.000,00
De 2.340.000,01 a 2.520.000,00
De 2.520.000,01 a 2.700.000,00
De 2.700.000,01 a 2.880.000,00
De 2.880.000,01 a 3.060.000,00
De 3.060.000,01 a 3.240.000,00
De 3.240.000,01 a 3.420.000,00
De 3.420.000,01 a 3.600.000,00

Alíquota IRPJ CSLL 

ANEXO I - Comércio

Cofins PIS/Pasep CPP ICMS
4,00% 
5,47% 
6,84% 
7,54% 
7,60% 
8,28% 
8,36% 
8,45% 
9,03% 
9,12% 
9,95% 

10,04% 
10,13% 
10,23% 
10,32% 
11,23% 
11,32% 
11,42% 
11,51% 
11,61% 

0,00% 
0,00% 
0,27% 
0,35% 
0,35% 
0,38% 
0,39% 
0,39% 
0,42% 
0,43% 
0,46% 
0,46% 
0,47% 
0,47% 
0,48% 
0,52% 
0,52% 
0,53% 
0,53% 
0,54% 

0,00% 
0,00% 
0,31% 
0,35% 
0,35% 
0,38% 
0,39% 
0,39% 
0,42% 
0,43% 
0,46% 
0,46% 
0,47% 
0,47% 
0,48% 
0,52% 
0,52% 
0,53% 
0,53% 
0,54% 

0,00% 
0,86% 
0,95% 
1,04% 
1,05% 
1,15% 
1,16% 
1,17% 
1,25% 
1,26% 
1,38% 
1,39% 
1,40% 
1,42% 
1,43% 
1,56% 
1,57% 
1,58% 
1,60% 
1,60% 

0,00% 
0,00% 
0,23% 
0,25% 
0,25% 
0,27% 
0,28% 
0,28% 
0,30% 
0,30% 
0,33% 
0,33% 
0,33% 
0,34% 
0,34% 
0,37% 
0,37% 
0,38% 
0,38% 
0,38% 

2,75% 
2,75% 
2,75% 
2,99% 
3,02% 
3,28% 
3,30% 
3,35% 
3,57% 
3,60% 
3,94% 
3,99% 
4,01% 
4,05% 
4,08% 
4,44% 
4,49% 
4,52% 
4,56% 
4,60% 

1,25%
1,86%
2,33%
2,56%
2,58%
2,82%
2,84%
2,87%
3,07%
3,10%
3,38%
3,41%
3,45%
3,48%
3,51%
3,82%
3,85%
3,88%
3,91%
3,95%

Receita Bruta em 12 meses (em R$)
Até 180.000,00

De 180.000,01 a 360.000,00
De 360.000,01 a 540.000,00
De 540.000,01 a 720.000,00
De 720.000,01 a 900.000,00

De 900.000,01 a 1.080.000,00
De 1.080.000,01 a 1.260.000,00
De 1.260.000,01 a 1.440.000,00
De 1.440.000,01 a 1.620.000,00
De 1.620.000,01 a 1.800.000,00
De 1.800.000,01 a 1.980.000,00
De 1.980.000,01 a 2.160.000,00
De 2.160.000,01 a 2.340.000,00
De 2.340.000,01 a 2.520.000,00
De 2.520.000,01 a 2.700.000,00
De 2.700.000,01 a 2.880.000,00
De 2.880.000,01 a 3.060.000,00
De 3.060.000,01 a 3.240.000,00
De 3.240.000,01 a 3.420.000,00
De 3.420.000,01 a 3.600.000,00

Alíquota IRPJ CSLL 

ANEXO II - Indústria

Cofins PIS/Pasep CPP 
4,50% 
5,97% 
7,34% 
8,04% 
8,10% 
8,78% 
8,86% 
8,95% 
9,53% 
9,62% 

10,45% 
10,54% 
10,63% 
10,73% 
10,82% 
11,73% 
11,82% 
11,92% 
12,01% 
12,11% 

0,00% 
0,00% 
0,27% 
0,35% 
0,35% 
0,38% 
0,39% 
0,39% 
0,42% 
0,42% 
0,46% 
0,46% 
0,47% 
0,47% 
0,48% 
0,52% 
0,52% 
0,53% 
0,53% 
0,54% 

0,00% 
0,00% 
0,31% 
0,35% 
0,35% 
0,38% 
0,39% 
0,39% 
0,42% 
0,42% 
0,46% 
0,46% 
0,47% 
0,47% 
0,48% 
0,52% 
0,52% 
0,53% 
0,53% 
0,54% 

0,00% 
0,86% 
0,95% 
1,04% 
1,05% 
1,15% 
1,16% 
1,17% 
1,25% 
1,26% 
1,38% 
1,39% 
1,40% 
1,42% 
1,43% 
1,56% 
1,57% 
1,58% 
1,60% 
1,60% 

0,00% 
0,00% 
0,23% 
0,25% 
0,25% 
0,27% 
0,28% 
0,28% 
0,30% 
0,30% 
0,33% 
0,33% 
0,33% 
0,34% 
0,34% 
0,37% 
0,37% 
0,38% 
0,38% 
0,38% 

2,75% 
2,75% 
2,75% 
2,99% 
3,02% 
3,28% 
3,30% 
3,35% 
3,57% 
3,62% 
3,94% 
3,99% 
4,01% 
4,05% 
4,08% 
4,44% 
4,49% 
4,52% 
4,56% 
4,60% 

1,25% 
1,86% 
2,33% 
2,56% 
2,58% 
2,82% 
2,84% 
2,87% 
3,07% 
3,10% 
3,38% 
3,41% 
3,45% 
3,48% 
3,51% 
3,82% 
3,85% 
3,88% 
3,91% 
3,95% 

ICMS 
0,50%
0,50%
0,50%
0,50%
0,50%
0,50%
0,50%
0,50%
0,50%
0,50%
0,50%
0,50%
0,50%
0,50%
0,50%
0,50%
0,50%
0,50%
0,50%
0,50%

IPI

Receita Bruta em 12 meses (em R$)
Até 180.000,00

De 180.000,01 a 360.000,00
De 360.000,01 a 540.000,00
De 540.000,01 a 720.000,00
De 720.000,01 a 900.000,00

De 900.000,01 a 1.080.000,00
De 1.080.000,01 a 1.260.000,00
De 1.260.000,01 a 1.440.000,00
De 1.440.000,01 a 1.620.000,00
De 1.620.000,01 a 1.800.000,00
De 1.800.000,01 a 1.980.000,00
De 1.980.000,01 a 2.160.000,00
De 2.160.000,01 a 2.340.000,00
De 2.340.000,01 a 2.520.000,00
De 2.520.000,01 a 2.700.000,00
De 2.700.000,01 a 2.880.000,00
De 2.880.000,01 a 3.060.000,00
De 3.060.000,01 a 3.240.000,00
De 3.240.000,01 a 3.420.000,00
De 3.420.000,01 a 3.600.000,00

Alíquota IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS

ANEXO III - Receitas de Locação de Bens Móveis e de Prestação de Serviços não relacionados nos §§ 5º-C e 5º-D do art. 18 desta Lei Complementar.

6,00% 
8,21% 

10,26% 
11,31% 
11,40% 
12,42% 
12,54% 
12,68% 
13,55% 
13,68% 
14,93% 
15,06% 
15,20% 
15,35% 
15,48% 
16,85% 
16,98% 
17,13% 
17,27% 
17,42% 

0,00% 
0,00% 
0,48% 
0,53% 
0,53% 
0,57% 
0,59% 
0,59% 
0,63% 
0,63% 
0,69% 
0,69% 
0,71% 
0,71% 
0,72% 
0,78% 
0,78% 
0,80% 
0,80% 
0,81% 

0,00% 
0,00% 
0,43% 
0,53% 
0,52% 
0,57% 
0,56% 
0,57% 
0,61% 
0,64% 
0,69% 
0,69% 
0,70% 
0,70% 
0,70% 
0,76% 
0,78% 
0,79% 
0,79% 
0,79% 

0,00% 
1,42% 
1,43% 
1,56% 
1,58% 
1,73% 
1,74% 
1,76% 
1,88% 
1,89% 
2,07% 
2,09% 
2,10% 
2,13% 
2,15% 
2,34% 
2,36% 
2,37% 
2,40% 
2,42% 

0,00% 
0,00% 
0,35% 
0,38% 
0,38% 
0,40% 
0,42% 
0,42% 
0,45% 
0,45% 
0,50% 
0,50% 
0,50% 
0,51% 
0,51% 
0,56% 
0,56% 
0,57% 
0,57% 
0,57% 

4,00% 
4,00% 
4,07% 
4,47% 
4,52% 
4,92% 
4,97% 
5,03% 
5,37% 
5,42% 
5,98% 
6,09% 
6,19% 
6,30% 
6,40% 
7,41% 
7,50% 
7,60% 
7,71% 
7,83% 

2,00%
2,79%
3,50%
3,84%
3,87%
4,23%
4,26%
4,31%
4,61%
4,65%
5,00%
5,00%
5,00%
5,00%
5,00%
5,00%
5,00%
5,00%
5,00%
5,00%
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SAIBA O QUE FAZER COM AS NOTAS 

FISCAIS ELETRÔNICAS QUE FICAM 

NO SEU CORREIO ELETRÔNICO 
 A legislação exige que esses arquivos digitais 
sejam guardados por no mínimo cinco anos para eventuais 
conferências pelo Fisco.
 A emissão da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) já está 
sendo largamente utilizada no Brasil desde 2009. Mas 
passados  três anos dessa realidade muitas empresas 
ainda não atentaram para a importância destes arquivos. 
Acostumados com a antiga nota fiscal em papel, muitos 
ainda acreditam que basta guardar o DANFE (Documento 
Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica).
 Isso é verdade para as pessoas físicas e 
empresas que não estão obrigadas a emitir NF-e, mas para 
todos os demais, pela nova legislação fiscal, o DANFE, 
como o próprio nome diz, é um "documento auxiliar" que 
possibilita visualizar o conteúdo da Nota Fiscal Eletrônica. 
Para as empresas obrigadas a emitir NF-e o "documento 
com validade fiscal" é o respectivo arquivo XML e a 
legislação exige que esses arquivos digitais sejam 
guardados por no mínimo cinco anos para eventuais 
conferências pelo Fisco.
 Muitas empresas ainda não dão a devida 
importância em guardar a NF-e e as poucas que se 
preocupam com isso, acabam guardando somente as NF-
es emitidas pela própria empresa se esquecendo que a 
legislação obriga também o armazenamento, pelos 
mesmos cinco anos, das NF-es recebidas de seus 
fornecedores. É por esse motivo que começou essa 
"enxurrada" de e-mails em seu correio eletrônico. O que 
fazer com isso?
  Como tudo está se modernizando, a nota fiscal 
também entrou nesse ritmo. Por isso, precisamos mudar 
nosso hábito de guardar papel e nos acostumarmos a 
armazenar arquivo digital. Essas NF-es que estão em sua 
caixa postal, provavelmente, são de seus fornecedores e 
precisam ser mantidas por cinco anos. isso mesmo, cinco 
anos no mínimo. Então guarde. Mas então surge a 
pergunta: como?
 Você pode simplesmente arquivar em sua caixa 
de e-mails. No entanto, esse procedimento é frágil, pois 
qualquer problema no seu correio eletrônico provocará a 
perda desses importantes arquivos. Além disso, para uma 
eventual consulta ou fiscalização não vai ser fácil localizar 
as NF-es.
 O ideal é você abrir o e-mail, identificar se essa 
NF-e é realmente sua, entrar no portal da Secretaria da 
Fazenda (http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal), digitar a 
"chave de acesso da NF-e", verificar se ela está válida e, 
depois, salvar esse arquivo em alguma pasta do seu 
computador e, de preferência, periodicamente, salvar uma 
cópia externa (pen drive, cd ou DVD) de forma organizada 
e separado por data. 
 A  boa notícia é que já existem softwares 
disponíveis no mercado que administram e armazenam as 
notas fiscais eletrônicas emitidas e recebidas. Alguns 
fazem todo o procedimento de forma automática: importam 
o arquivo XML, validam na Secretaria da Fazenda, 
armazenam e oferecem filtros e relatórios para facilitar a 
organização e consulta às NF-es. Outros, mais 
sofisticados, chegam a ler os seus e-mails para capturar, 
automaticamente, suas notas fiscais, poupando até o seu 
trabalho de abrir as mensagens com anexos em XML. 
Outra boa notícia é que esses softwares costumam ter 
preços acessíveis.

PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO 

NA PESSOA FÍSICA
 Quando o assunto é dinheiro, existe uma questão 
muito importante que deve ser considerada na hora de 
escolher o melhor destino para seus rendimentos.
 Não é novidade para ninguém que o Brasil tem uma 
carga tributária excessiva, a qual representa mais de 35% do 
PIB (Produto Interno Bruto). Além disso, as normas 
tributárias sofrem alterações quase que diariamente, fato 
que afeta demais tanto a pessoa jurídica, quanto a pessoa 
física, que desconhecem a legislação. Diante desse oceano 
de tributos, muitos cidadãos têm dúvidas do que fazer, por 
que fazer e como fazer. Por esse motivo, é de fundamental 
importância que se tenha um cenário tributário prévio e muito 
bem definido.
 O planejamento tributário para pessoa física deve 
ser estudado e aplicado durante todo o decorrer do ano, 
antes da ocorrência do fato gerador do tributo, ou seja, ele 
deve ser feito, obrigatoriamente, no ano anterior à entrega da 
declaração do Imposto de Renda. Um bom planejamento 
tributário tem início pela boa guarda e boa apresentação das 
informações econômico-financeiras. Contudo, no momento 
do preenchimento do Imposto de Renda, muita cautela e a 
escolha de rumos certos podem reduzir a carga tributária.
 O contribuinte pode optar por preencher o 
documento nos modelos completo ou simplificado. Na 
declaração simplificada, o contribuinte conta com desconto 
padrão, cujo limite é de 20% sobre os rendimentos 
tributáveis. Ela deve ser escolhida quando o desconto for 
superior ao total das deduções. O modelo completo deve ser 
selecionado quando a soma das deduções comprovadas for 
superior ao limite de 20%. O próprio programa da 
Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda, da 
Receita Federal, verifica qual é a melhor opção de envio.
 Na declaração completa, o contribuinte pode obter 
vários benefícios contribuindo com a Previdência Privada ou 
então com o FAPI (Fundo de Aposentadoria Programada 
Individual). Nesses casos, ele terá a vantagem de reduzir em 
até 12% o total dos rendimentos computados na declaração 
para efeito de abatimento na renda. Essa é uma excelente 
maneira de investir para ter um ganho futuro, em termos de 
aposentadoria, e ao mesmo tempo, reduzir o Imposto de 
Renda.
 Há também o planejamento tributário com base no 
incentivo à cultura, ao ECA (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), às atividades audiovisuais, entre outras, que 
oferece ao contribuinte a redução de 6% do imposto 
apurado. Nessa circunstância, além de ter um abatimento 
significativo no imposto, o declarante estará investindo e 
contribuindo com projetos sociais, fortalecendo o lado social 
do País e exercendo a cidadania de forma consciente e 
responsável.
 O planejamento tributário, que tem por meta obter a 
máxima eficácia com o menor custo possível, é de 
fundamental importância para garantir bons retornos e 
incentivar o aproveitamento de benefícios previstos na 
legislação, como isenções e compensações de perdas, por 
exemplo. Ele não é ficção, muito menos modismo. É, sim, 
uma realidade, e mais que isso, necessidade e questão de 
sobrevivência de uma maneira legal, sem precisar apelar 
para a sonegação.
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AGENDA DE OBRIGAÇÕES

DiaDia Obrigações da Empresa

Valor 

31,22

22,00

Limite Faixa

Até 608,80

Superior a 608,81 e igual ou inferior a 915,05

FACULTATIVO

VALOR MÍNIMO por contribuição

VALOR MÍNIMO por idade

VALOR MÁXIMO

 SALÁRIO BASE

R$    622,00

R$    622,00

R$ 3.916,20

20%

11%

20%

CONTRIBUIÇÃO

R$ 1.026,77

R$ 1.026,78 até

R$ 1.711,45

R$ 1.711,45

Multiplica-se salário médio por 0.8 (80%).Até

A partir de 

Acima

8,00

9,00

11,00

Até 1.174,86

De 1.174,87 Até 1.958,10

De 1.958,11 Até 3.916,20 (Teto máximo, contribuição de R$ 430,78)

O que exceder a R$ 1.026,77 

multiplica-se por 0.5 (50%) e soma-se a R$ 821,41.

O valor da parcela será de R$ 1.163,76 invariavelmente.

Até 1.710,78

De 1.710,79 até 2.563,91

De 2.563,92 até 3.418,59

De 3.418,60 até 4.271,59

Acima de 4.271,59

Dedução de dependente:

Isento

7,5 %

15 %

22,5 %

27,5 %

-

R$     0,00

R$ 128,31

R$ 320,60

R$ 577,00

R$ 790,58

R$ 171,97

SUJEITA A MUDANÇAS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

R$    124,40

R$    68,42

R$ 783,24

PESSOA JURÍDICA OBRIGADA AO 

ENVIO DA DIRF 2013
 As empresas obrigadas a apresentar a Dirf, deverão 
informar todos os beneficiários de rendimentos de 
dividendos e lucros, pagos a partir de 1996, e de valores 
pagos a titular ou sócio de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, exceto pró-labore e aluguéis, quando o valor 
total anual pago for igual ou superior a R$ 73.669,95 (setenta 
e três mil, seiscentos e sessenta e nove reais e noventa e 
cinco centavos). 
 Art. 12, inciso VIII da IN RFB 1.297/12

COMO SÃO COMPENSADOS OS 

PREJUÍZOS FISCAIS?
 Os prejuízos fiscais (compensáveis para fins do 
impos to  de  renda)  poderão  se r  compensados 
independentemente de qualquer prazo, observado em cada 
período de apuração o limite de 30% (trinta por cento) do 
lucro líquido ajustado.
 O citado limite de 30% (trinta por cento) não se 
aplica em relação aos prejuízos fiscais decorrentes da 
exploração de atividades rurais.
 Lei nº 8.981/95, art. 42; Lei nº 9.065/95, art. 15; e IN 
SRF nº 11/96

REGIME DE CAIXA - TRATAMENTO 

DADO NO DESCONTO DE DUPLICATAS
 A Solução de Consulta nº 116, de 14 de junho de 
2012, orienta quanto ao tratamento a ser dado na apuração 
do Pis/Pasep e da Cofins nas operações de desconto de 
duplicatas pelas empresas tributadas através do lucro 
presumido que adotam o regime de caixa.
 Veja abaixo a íntegra da Solução de Consulta nº 
116/2012:
 SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº116, DE 14 DE 
JUNHO DE 2012.
 ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep.
 EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. REGIME DE 
CAIXA. DUPLICATAS DESCONTADAS.
 As pessoas jurídicas submetidas ao regime de 
tributação com base no lucro presumido que adotam o 
regime de caixa para fins de incidência da Contribuição para 
o PIS/Pasep e descontam duplicatas junto a instituições 
financeiras apenas tributarão os valores provenientes da 
quitação desses títulos no momento do seu efetivo 
recebimento.
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 4.524, de 
2002, art. 14; IN SRF nº 247, de 2002, art. 85.
 ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social - Cofins.
 EMENTA: LUCRO PRESUMIDO. REGIME DE 
CAIXA. DUPLICATAS DESCONTADAS.
 As pessoas jurídicas submetidas ao regime de 
tributação com base no lucro presumido que adotam o 
regime de caixa para fins de incidência da Cofins e 
descontam duplicatas junto a instituições financeiras apenas 
tributarão os valores provenientes da quitação desses títulos 
no momento do seu efetivo recebimento. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 4.524, de 
2002, art. 14; IN SRF nº 247, de 2002, art. 85.
 Assim, no entendimento da Receita Federal, o fato 
gerador para a incidência do Pis e da Cofins será a data do 
efetivo recebimento do título.

AGENDA DE OBRIGAÇÕES SUJEITA A MUDANÇAS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ISS (Vencimento de acordo com Lei Municipal).

HONORÁRIOS CONTÁBEIS
(Vencimento de acordo com o contrato vigente).

IPI (Mensal)

PIS

COFINS

IRPJ - Lucro Real / Lucro Presumido

CSLL - Lucro Real / Lucro Presumido

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL (Empregados)

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL

ICMS (Empresas Normais)
(De acordo com o vencimento estabelecido pela Legislação Estadual).

GPS (Facultativos, etc...) - Competência 12/2012

GPS (Empresa) - Competência 12/2012

IRRF (Empregados) - Fato Gerador 12/2012

SIMPLES NACIONAL

SALÁRIO DOS COLABORADORES (Empregados)

FGTS

CAGED

IPI - Competência 12/2012 - 2402.20.00

07/01

10/01

15/01

18/01

21/01

25/01

31/01
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